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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 7 de junho de 1957 

OFICIO 

N2  155 

Sr. Presidente 

Temos a satisfação de enviar a essa Colenda 
A 

Camara o Projeto de Lei n2  118, que aútoriza o Poder Executivo a re 

ceber em doação um imóvel. 

Esta construido no referido terreno, o Gru-
po

• 
 Escolar Barão de Máua, construçao esta executada em administra - 

çoes anteriores, sem a devida legalizaçg.O do terreno, o que procura 

mos fazer agora. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S.-
os protestos de alto apreço e distinta crnsideraçao. 

JOSá MARIO MONACO 

PREFEITO 

A SUA SENHORIA O SENHOR ANACTRTO ADORINDO TEDESCO 
DD. Presidente da Cámara de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Nº 118 

de 7 de junho de 1957 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A. 

RECEBER EM DOA0A UM IMÓVEL.- 

JOSí1 MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalve 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu saneio 
no a Lei seguinte: 

Arte 19  - Fica o Poder Executivo, autorizado a receber 
5  do Sr. Raul,Provensi, o imóvel em que está construido o - 
olar Barao de Maua, de forma irregular, parte integrante do 
1 n9  24, da Linha Jansem, 	Distrito deste Município, conte 
total de 990 metros quadrados, sem benfeitorias, confinando 

- Norte, na extenso de 33,50 metros com terras do doador; Sul, na - 
- 

extensao de 8,30 metros com a encruzilhada das estradas para Pinto Bal  
deira e Linha Xansen; a Leste, na extensão de. 44,40 metros com a estr 
da da Linha Jansen; Oeste, na extenso de 50,30 metros por uma linha que 
brada, com a Estrada para Pinto Bandeira. 

Arte 2 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 
blicaç;o, revogadas as disposiçges em contrario. 

GAB INETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 7 DE JUNHO DE 1957.- 

PREFEITO 
Reg. no Livro de Leis n.o 
a f 1. 	Data supra. 

Secretário do Município 

/sã 

em doaçao 

Grupo Esé 

lote cura 

do a área 
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